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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL E FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

Proposição analisada: Projeto de Lei nº 02/2018, de 02 de março de 2018. 

Assunto: "Autoriza o Poder Executivo de Novais, a abrir créditos 
adicionais na Lei Orçamentária do Exercício de 2018, destinados a 
investimentos, com recursos oriundos de repasses dos Governos 
Federal e Estadual, na forma que especifica." 

Aos dois dias do mês de março de dois mil e dezoito, a Comissão de 
Finanças e Orçamento em conjunto com a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 
reuniram-se na sala da Presidência da Câmara Municipal de Novais para análise do 
Projeto de Lei nº 02/2018, de 02 de março de 2018 e, após amplo debate, deliberou-se 
e os membros decidiram que a proposição atende ao que dispõe a legislação, sendo 
pertinente e constitucional, motivo pelo qual, por unanimidade, recebeu parecer 
favorável. 

Deixou-se consignado que, tendo em vista as peculiaridades deste 
exercício, em face do que propõe a necessidade do planejamento fiscal, considerou-se 
que o projeto atende ao melhor interesse público, estando em conformidade com a 
legislação que trata do assunto. 

Considerando tudo o que foi dito, fica consignado que o Projeto de Lei nº 
02/2018, de 02 de março de 2018, encontra-se apto para ser levado para discussão e 
votação pelo plenário desta Casa de Leis. 

Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo 
para a Presidência desta Casa para demais providências cabíveis. 

Câmara Municipal de Novais-SP, 02 de março de 2018. 

Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação 'nal ~ 

C~resGil 
~nte 

Paul~~Pinheiro 

Presidente 
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PARECER JURÍDICO 

Assunto : Projeto de Lei nº 02/2018, de 02 de março de 2018 

Iniciativa: Fáb i o Donizete da Silva- Prefeito Mun icipa l. 

Síntese : Autoriza o Poder Executivo de Novais a abr i r créd itos ad ic ionais na 
Le i Orçamentária do Exercício de 2018, destinados a i nve stimentos, com 
recursos o r iundos de repa sses dos Governos Federa l e Estadu al, na f o rma 
que especifica 

Do parecer: O projeto é const ituc i onal , sem VIC IO de f orma ou or igem, 
atendendo ao que dispõe a legislação pertinente, em espec ia l ao art igo 166 
da Const ituição Federal e artigo 18, i ncisos I da Le i Orgânica . 

A redação é clara e conc isa , conforme determina a Le i 
Complementar nº 95/98. 

Quanto à matéria esta , se reve ste de evidente inte resse 
público e atende aos anseios da soc i edade , já que bu sca fazer 
investimentos, fomenta ndo as ativ i dades agr ícolas do m un icípio de Nova is, 
com a aqu isiçã o de uma Patrulha Agrícola , bem como, junto ao setor 
munic i pal de saúde, com a aquis ição de um veículo para tran sporte de 
pac i entes, através de recursos oriundos de repasses do s Governo s Federa is 
e Estaduais . 

Outrossim, é comum e mu itas vezes essenc ia l, como ocorre no 
caso presente, a adequação dos instrumentos de planejamento fi scal , para 
garantir uma boa gestã o do o rçamento público. 

No mais, o projeto é harmônico com o sistema legal , estando 
apto a ser levado a plenário , contemplando os elementos compatíveis com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentár ias, não 
comprometendo a execução orçam entária. 

Por todo expo sto , ess a Asse ssor ia Jur íd ica é pe la ap r ovação do 
projeto, na forma como se encontra, excetuando event uais anál is es de 
natureza polít i ca técnica de compet ênc ia da Comissão de Finanças e 
Orçamento . 

Câmara Muni cipal de Novais - SP, 02 de março de 2018. 

Lívia lell is Silva 
Assessoria Jur íd ica 
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